
PROJETO DE LEI
 
 
 

Projeto de Lei CM __/2024, que autoriza
o Poder Executivo a instituir o Dia
Municipal de Combate ao Abuso e à
Exploração Sexual de Crianças e
Adolescentes. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo a instituir o dia 18 de maio como o Dia Municipal
de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes.
 
Art. 2° Na data a que se refere o caput do artigo 1º, o Município poderá promover atividades
para conscientização, prevenção, orientação e combate ao abuso e exploração sexual da
criança e do adolescente.
 
Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber.
 
Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Tem por finalidade o presente Projeto de Lei instituir o Dia Municipal de Combate ao Abuso
e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, a ser lembrado anualmente no dia 18 de
maio.
 
Considera-se abuso sexual infantil todo ato invasivo praticado contra crianças e
adolescentes, podendo ocorrer de várias formas e níveis de gravidade, sem
necessariamente haver penetração ou qualquer outra agressão física para que o ato seja
considerado uma violência sexual.
 
Grande parte dos abusos sexuais contra crianças e adolescentes é cometida por pessoas
do próprio núcleo familiar ou do círculo de convivência com a família, sendo um fator muito
significativo para dificultar o rompimento do silêncio e a denúncia. Dessa forma, é
necessária a conscientização das famílias e, em especial, das crianças e dos adolescentes,
para que sejam alertados para denunciar os comportamentos criminosos e, assim, romper
as barreiras impostas pela vergonha e pelo medo.
 
Ante ao exposto rogo aos nobres pares a aprovação desta matéria.
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Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 20 de maio de 2024
 

 
 

 
 

Ver. Edilson Santos 
 

VEREADOR
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